
 
 

Gabinete do Vereador Paulinho do Maracujá
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
PAULINHO DO MARACUJÁ, Vereador com assento nesta Casa de leis INDICA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS A RECOLOCAÇÃO DE UM ABRIGO DE PONTO
DE ÔNIBUS, LOCALIZADO NA AV. ADEMAR LUIZ PIANA, EM FRENTE A NOVA
UNIDADE DE SAÚDE PEDRO FELIPE SANTIAGO, BAIRRO SANTA CRUZ.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

JUSTIFICANDO O PEDIDO:
 
Pois esse abrigo foi retirado para que a empresa pudesse construir um muro na Unidade de Saúde.
Segundo o responsável da empresa o local encontra-se apto para reinstalar o abrigo. Um abrigo
oferece proteção contra as intempéries, como chuva, sol intenso e vento, proporcionando um
espaço mais confortável para os passageiros enquanto aguardam o transporte
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 31 de janeiro de 2025.
 
 
 

Vereador(a) Paulinho do Maracujá – PSD
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